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EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DE GAVIÃO PEIXOTO-SP 

SENHOR GUSTAVO MARTINS PICCOLO 
 
 

Of. Sind.      /2017 
 

 

 

Ref.: Notificação de Suspensão de ESTADO de GREVE e aprovação de pauta  

 

Araraquara, 13 de abril de 2017 

 
SISMAR – SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARAQUARA 

E REGIÃO, entidade de representação de classe profissional de primeiro grau, por seus representantes 

legais que abaixo assinam, vem mui respeitosamente pelo presente, até a presença de Vossa 

Excelência com a especial finalidade de NOTIFICAR a Prefeitura do Município de Gavião Peixoto - SP 

acerca das deliberações tomadas pelos servidores municipais, em Assembleia devidamente convocada 

e realizada no município de Gavião Peixoto na última quarta-feira (12/04/2017). 

 

Senhor Prefeito, de início, vale comunicá-lo que: a categoria e este Sindicato 

entendem, de forma geral, como positiva a conclusão das negociações com a Administração, porém, 

entendemos também que a necessidade de diálogo aberto, mais ágil e direto, ainda se faz necessário. 

Portanto, esperamos haver facilidade para dirimir as pendências ainda existentes na formulação das 

legislações necessárias para a regulamentação de tudo que foi negociado e conquistado pela categoria 

nesta DATA-BASE. 

 

Temos o compromisso do senhor prefeito em construir com o Sindicato e com a 

comissão de negociações formada por servidores os ajustes necessários para a regulamentação de 

alguns itens aprovados nesta DATA-BASE. Para tanto, aguardamos uma breve manifestação desta 

Administração. 

 

Visando a transparência e o espírito democrático de acesso às informações, 

revisamos a pauta aprovada desde o início das tratativas, no mês de janeiro deste ano, conforme segue:  

 

01) Instituição do “abono natalino” no vale-alimentação no valor de 100% do valor 

vigente deste benefício à época do pagamento a ser pago no mês de dezembro de 

cada ano; Obs.: Para a construção das regras e critérios deste benefício, 

pleiteamos a participação do Sindicato e de uma comissão de servidores eleitos 
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por seus pares democraticamente. Tal regramento deverá ser submetido à 

apreciação da categoria antes de ser publicado e oficializado; 

02) Elevação dos valores pagos como diárias conforme distância percorrida, sendo 

R$25,00 para percursos intermunicipais de até 110 Km; R$35,00 para percursos 

intermunicipais de 111 Km à 200 Km; e R$70,00 para percursos maiores que 201 

Km; 

03) Ajuste da regulamentação do “abono aniversário” de forma que quando o 

aniversário coincidir com feriado, ponto facultativo, final de semana ou férias, o 

servidor possa gozar tal abono no 1º dia útil subsequente. Obs.: Pleiteia a 

categoria que seja incluída neste ajuste os casos onde o aniversário do servidor, 

sendo o servidor prestador de serviço em plantão e escala de trabalho, coincidir 

com dia de folga na escala/plantão; 

04) Adequação estatutária que permita aos servidores aposentados pelo INSS a 

permanência no quadro de servidores ativos do município, em similaridade Às 

regras previstas na CLT e demais regulamentações sobre este tema (75 anos). 

Obs.: O Departamento Jurídico do SISMAR já realizou análise deste pleito e 

encontrou jurisprudências que garantem tal situação. Desta forma, estamos à 

disposição para colaborar no que for necessário sobre este tema; 

05) Aplicação da correção do piso salarial em respeito ao Salário Mínimo Federal 

retroativo à janeiro de 2017 e aplicação do índice conquistado pela categoria nesta 

DATA-BASE retroativo à março. Desta forma, o novo piso salarial dos servidores 

municipais de Gavião Peixoto passa a ser no valor de R$1.030,70; 

06) O índice de reajuste salarial aprovado pela categoria foi de 10%, a ser aplicado 

referente ao mês de março de 2017; 

07) Aplicação do pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade 

considerando-se o tempo de serviço dos servidores na função e local de trabalho e 

em respeito à legislação federal vigente, conforme acordado na Gerência 

Regional do Trabalho em Araraquara; 

08) Fixação da data do pagamento do vale-alimentação; 

09) Adequação do pagamento das verbas de férias em similaridade com as regras 

estabelecidas na CLT (pagamento com 2 dias de antecedência ao início das 

férias); 

10) Pagamento dos adicionais de horas-extras para todos os servidores que 

prestarem serviços no período de recesso de final e início de ano na Prefeitura. 

 

Alguns pontos importantes pleiteados pela categoria restaram sem manifestação 

oficial da Administração. Estão entre eles: A construção coletiva do Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários; Adequação nos horários e formato para entrega de atestados médicos; Contratação de 
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convênio médico com subsídio do Município; Manutenção e melhorias de prédios públicos, 

equipamentos e veículos. Reiteramos a necessidade de mantermos os canis de diálogo sempre ativos 

para que possamos continuar discutindo estes e outros pontos importantes para o funcionalismo 

municipal de Gavião Peixoto. 

 

Assim sendo, espera este sindicato profissional, possa Vossa Excelência 

entender a importância, a legitimidade e a urgência em regulamentarmos os itens aprovados nesta 

DATA-BASE, bem como de continuarmos algumas tratativas com a participação da categoria, sempre 

almejando o melhor para os serviços públicos e para a população do município. 

 

Cópia deste ofício será enviada à Câmara Municipal de Gavião Peixoto para que 

o Poder Legislativo possa tomar ciência do resultado das negociações desta DATA-BASE e para que a 

celeridade necessária à regulamentação dos itens aprovados pela categoria seja impressa à este 

importante processo. 

 

 

 

Sendo o que tínhamos, antecipadamente agradecemos a atenção dispensada e 

ficamos no aguardo de uma breve manifestação de Vossa Excelência. Ao ensejo, aproveitamos para 

reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo dos Santos Roldan - Luciano Roberto Fagnani - Maria Cleonice Pereira 

Diretores do SISMAR 
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